
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°3//2007 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE PROJETO 
ARQUITETÕNICO RESIDENCIAL PARA 
PESSOAS DE BAIXA RENDA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . 

O Povo do Município de Guanhães, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica O Poder Público Municipal autorizado a fornecer Planta 
arquitetõnica residencial às pessoas comprovadamente de baixa renda 
residentes no Município de Guanhães para construção e/ou regularização 
de documentação de seu imóvel. 

Parágrafo Único — Entende-se por pessoas de baixa renda às que 
perceberem até dois salários mínimos mensal. 

Art.2° - O Projeto Arquitetõnico que se refere esta Lei deverá ser padrão e 
conter o carimbo de aprovação do CREA-MG — Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura de Minas Gerais 

Art. 30 - Para atendimento ao artigo 10 desta Lei, a pessoa interessada 
deverá procurar a Secretaria Municipal de Obras acompanhado de 
comprovante de renda, comprovante de residência, escritura e/ou 
documentação que comprove a propriedade do imóvel. 

Art. 40 - Compete a Secretaria Municipal de Obras: fiscalizar a 
construção do imóvel até o fmal da obra oferecendo seu apoio sempre que 
necessário. 
Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 05 de Novembro de 2007. 

(et j1GotA.s..... 

Maria Helena Godinho Palhares 
Vereadora PMDB 

Rua Barão do Rio Branco, 30 - CEntro - 39740-000 - Guanhães - MG - TE1Efax: (33) 3421-2870 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUS 11FICATIVA; 

O Projeto de Lei ora apresentado vem trazer embasamento legal para a 
doação de Projeto arquitetõnico residencial às pessoas de baixa renda. 
Há existência da Lei é necessário para legalizar e até mesmo facilitar ao 
responsável pelo órgão competente quando no exercício da política pública 
de doação, no reconhecimento dos critérios adotados à serem respeitados 
para a liberação do projeto arquitetõnico oferecido às pessoas que 
realmente necessitam. 
A planta arquitetõnica é a primeira exigência do órgão para a liberação de 
um alvará de construção. A pessoa de baixa renda fica desmotivada ao 
deparar com tantas despesas que surgem antes mesmo da compra do 
material de construção. Principalmente quando se trata de um cidadão que 
possui uma família, paga aluguel além das obrigações diárias. Torna-se 
quase impossível ver o sonho da casa própria se tornar realidade quando 
não se tem apoio de alguma forma. 
O Município oferecerá gratuitamente o projeto arquitetõnico residencial 
fiscalizará e dará apoio ao beneficiado quando necessário atendendo a 
legislação de que trata do referido assunto. 
Ra7ão maior deste Projeto de Lei é a o embasamento legal com critérios a 
serem respeitados. 
Assim sendo, esta Vereadora solicita o apoio dos nobres colegas Edis na 
aprovação desta proposta de Lei ora apresentada. 

Anikeoz.4.-) 

Maria Helena Godinho Palhares 
Vereadora PMDB 

Rua Barão do Rio Branco, 30 - Centro - 39740-000 - Guanhães - MG - Telefax: (33) 3421-2870 


